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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
UR-03 - Unidade Regionalde Campinas

Conforme pr/nr de tela a seguir, não há informações de planos de
ação da Prefeitura Municipalde Jaguaríúna, na plataforma Transfere.gov.br

Plano de Ação

Pesquisa realizada no dia 15/07/2024, às 13:46.

Analisamos também a aplicação das transferências especiais
efetuadas pelo Governo do Estado de São Paulo (incisa Ido artigo 175-A da
Constituição do Estado de São Paulo) e constatamos o que segue:

Receitas para utilização despesas de capital(Estadual)
fln. do IDespesas de Capitall Saldo ex.

Documentos de arquivos 77/79

Sob o princípio da amostragem, anotamos o seguinte

01

02

Verificações
Os recursos recebidos mediante transferências especiais foram contabilizados
adequadamente?ts
Os recursos recebidos estão sendo aplicados em programações finalísticas das

prejudicado

Sim

zs As emendas foram recebidas em 2022
0
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C.1.4. DIVIDA DE LONGO PRAZO

Segue abaixo a posição da Dívida Consolidada apresentada em
31/12/2023, conforme documento de arquivo 81

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

Precatórios

Exercício em exame l Exercício anterior l AH%

Parcelamento de Dívidas:
De Tributos

De Contribuições Sociais
Previdenciárias

Demais contribuições sociais
Do FGTS

Outras Dívidas

Dívida Consolidada

Ajustes da Fiscalização
Dívida Consolidada Ajustada

Podemos observar que o montante se manteve estável, com
pequena variação aumentativa de 0,90%. mas houve diminuição da dívida
contratual, de R$ 21.566.781,45 para R$ 16.750.083.13 e aumento dos
precatórios de R$ 3.823.108.59 para R$ 8.868.390,52.

Os parcelamentos estão sendo tratados no item C.1.7.
ENCARGOS SOCIAIS, e seus subitens. deste relatório.

C.1.5. PASSIVO JUDICIAL

C.1.5.1. PRECATORIOS

De acordo com informações prestadas pela Origem e carreadas
junto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o Município está
enquadrado no Regime Ordinário (Arquivo 82).

Os testes efetuados. na extensão considerada necessária,
permitiram constatar que houve pagamento da dívida referente ao exercício
analisado, tendo sido pago o montante de R$ 3.823.108.49 ao longo do período,
conforme arquivo 83.

O valor acima é o somatório dos Mapas Orçamentários do TJSP
(Arquivo 84) e do TRT (Arquivo 85).

a)85

     
16.750.083.13 21.566.781.45 22.33%

3.868.390.52 3.823.108.59 1 131 .97%

   
     
   
 
   
   
     

25.618.473.65 25.389.890.04 0.90%

     
25.618.473.65 25.389.890.04 0,90%
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Municipal. resultou em condenação ao pagamento da Importância acima
demonstrada

A ação judicialfoi motivada pelo descumprimento, por parte do
Executivo Municipal, de termo de acordo firmado entre as partes em 23/11/2011
intitulado "Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios, Dação em
Pagamento e outras Avenças', que totalizava à época o valor de R$
6.852.822,41

le 23/11/2$11

oriqinári.os dcs l:cct:aios Aüici.s ;os n's {i) 23?.r2 ICo=colrência n' 0C{/2ÜG7,

'eçcs n'

G2/2Q09 - Co: !cia a' ÜC1/2ê3$ - 01áen

todas de 201Cl; liii) 2?9.r2ülü l?!egã ?res:ncial a' $83.f231Q; Pr) esse ãüiaistr3ti/o n'

622/20181; {iv1 334f201ü ltcnaãa âe ?regos a' C03/2:iü - Ordem de $erviçc a' 035i'20101;

2.1.1, :otan!:ando, r.a época, R$ 8.852.822,41

0D
Q. '

a. g

Todavia, em função do não adlmplemento da obrigação, a empresa
Construtora Estrutural, ingressou com a ação de cobrança em meados de 2017,
acrescentando ao valor. o cálculo de juros moratórios e correção monetária. nos
termos do acordo firmado em 2011

Desse modo, para o adimplemento da obrigação, com desconto,
nos termos do acordo extrajudicial, foi necessária a suplementação do
orçamento, conforme Decreto n' 4518, de 01 de fevereiro de 2023 (Arquivo 90).

0
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Por oportuno, no que diz respeito a outros aspectos de interesse,
relativos ao tema, verificamos que:

Detalhamos, ainda. a situação do controle do estuque da dívida
judicial, de acordo com os registros contábeis e Mapa de Precatórios:

Conforme dados do Balancete AUDESP

C.1.5.2. REQUISITÓRIOS DE BAIXA MONTA

De acordo com o exame efetuado, na extensão considerada
necessária, constatamos que houve pagamento de todos os requisitórios de
baixa monta vencidos no exercício, no montante de R$ 2.123.459,18.

Declaração de arquivo 91 e dados do Sistema AUDESP
Rótulos de Linha

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIU NA

33909115 - SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQU ENO VALOR
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A REGIÃO

Total Geral

.r Soma de Vt. Pago
2.123.459,18
2.123.459,18

209.355,74
1.914.103,44
2.123.459,18

89

Verificações
01 O TJSP e demais Tribunais atestam a suficiência dos pagamentos de competência

do exercício fiscalizado? Sim

02 O Balanço Patrirnonialreaistra. corretamente. a dívida de orecatórios? Sim

03 O Balanço Patrimanialregistra, corretamente. os saldos financeiros existentes nas
Prejudicado

D4 Em caso de acordos diremos cam os credores. houve regular pagamento no
exercício em exame? Sim

REGISTRO CONTÁBIL DA DÍVIDA DE PRECATÓRIOS

Valor atualizado até 31/12 do exercício anterior l R$ 3.823.108,59
Valor da atualização monetária ou inclusões efetuadas no exercício em exame R$ 9.035.044.43
Valor cancelado  
galar paga
Hostes da Fiscalização
Saldo atualizado em 31/12 do exerciciQ em exame

R$ 3.989.762.50

 
R$ 8.86B.390.52

Verificações

01 O Balanço Patrimonialregistra. corretamente, a dívida advinda de requisitórios de baixa
monta?
Há realstros eficientes no órgão obra controle dos reauisitórios de baixa monta?

Slm

02 Sím
03 Houve pagamento de todos os reauisitórios de baixa monta vencidas no exercícía? l Sim
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C.1.7.3. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

Destacamos que o Regime Próprio de Previdência - RPPS é
administrado pelo Fundo Especialde Previdência Socialdos Serv dores Públicos
do de contas estãoMunicípio Jaguariúna, cujas abrigadas no TC

002949.989.23.

O Município dispõe do Certificado de Regularidade Previdenciãria
IArquivo 93).

0
Considerando que 0 ente deve sempre buscar equilíbrio

por dependerem de
desempenho da previdência prõpna:
Executivo prometo

interferir

Verificações .

RPPS?
Documentos ae arquivos 94/98

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Q. '
0 'D

ID ③

C

0

g.
ã'

C.1.9 ANÁLISE DOS LIMITES E CONDIÇÕES DA LEI DE
91
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C.l.IO. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS

Eis o quadro de pessoalexistente no finaldo exercício:

'''x Quadros de pessoalnos arquivos 101/102.

No exercício examinado foram nomeados 17 (dezessete)
servidores para cargos em comissão, cuja matéria será abordada nos itens
C.l.l0.2 e C.l.l0.3 deste relatório.

As atribuições dos mencionados cargos foram definidas através
das seguintes leis: Lei Complementar na 160/2010 (Arquivo 103), Lei
Complementar Municipal Re 209, de 09 de maio de 2012 (Arquivo 104), Lei
Complementar Municipal n' 381, de 24 de abril de 2023 (Arquivo 105), Lei
Complementar Rg 395, de 14 de dezembro de 2023 (arquivo 12).

C.l.IO.l. CONTRATAÇÕES DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO

A Fiscalização analisou por amostragem as contratações de
pessoal por tempo determinado efetuadas no exercício quanto aos aspectos
legais, formais e princípios gerais da administração pública, não detectando
ocorrências dignas de nota.

C.l.I0.2. SERVIDORES COMISSIONADOS SEM CURSO SUPERIOR

Conforme relação de arquivo 106, diversos servidores,
exclusivamente em comissão, com escolaridade de ensino médio, estavam
ocupando cargos no exercício, ao arrepio da Lei Complementar Municipalne 381,
de 24 de abril de 2023 (Arquivo 105), que exige como requisito para o
preenchimento de tais cargos, a graduação completa em níveluniversitário.

0

93

Natureza da
carga/emprego

Quant. Totalde Vagas Vagas Providas Vagas Nãa Providas
Ex. anterior Ex.em '

exame
l Ex. anterior Ex. em Ex. anterior Ex. em exame

Efetivas 1 3.838 1 3.842 ll 2.171 2.240 ll 1667 l 1602
Em comissão 288 288 269 265 19 23

Total 1 4126 1 4130 2440 2505 1686 1625

Temporários l Ex.anterior ll Ex.emexame lIEm31.12do Ex.emexame
Ng de contratados 159    
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a chefia, a direção e o assessoramento nos moldes
trazidos pela Constituição Federal. Aliás, devido à
importância e a complexidade que guardam na
Administração, a jurisprudência deste Egrégio Tribunalde
Contas vem apontando no sentido de que o preenchimento
cie ditos cargos devem ser realizado sob a exigência de
instrução de nívelsuperior dos interessados"

Ante o exposto, entendemos irregulares as nomeações e a
permanência de servidores em comissão sem o grau de escolaridade compatível
com a complexidade que a função exige.

C.l.I0.3. CARGOS EM COMISSÃO SEM CARACTERÍSTICAS DE DIREÇAO
CHEFIA OU ASSESSORAMENTO

Importante consignar que a investidura em cargo ou emprego
público depende da aprovação prévia em concurso público, ressalvadas as
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e
exoneração, nos termos do artigo 37, inciso 11, da Constituição Federalde 1988.

No entanto, tais cargos são reservados apenas para atribuições de
direção, chefia ou assessoramento, nos termos do artigo 37, inciso V, da CF/88.

No exame das contas de 2015, este E. Tribunal de Contas
determlnau à Prefeitura Municipal de Jaguariúna que regularizasse as
impropriedades observadas no setor de pessoal, atinentes aos cargos
comissionados (TC-002547/026/15, Relator Conselheiro Dr. Dimas Ramalho,
DOE 31/08/2017). Recomendação neste mesmo sentido ocorreu no exame das
contas referentes aos exercícios de: 2016 (TC-004301.989.16, Relator
Conselheiro Dr. Sidney Estanislau Beraldo, DOE 09/01/2019), 2017 (TC-
006779.989.16, Relatora Conselheira Dra. Cristiana de Castro Moraes, DOE
04/06/2019) e 2018 (TC-004536.989.18, Relator Conselheiro Dr. Renato Martins
Costa, DOE 22/09/2020).

No exercício anterior, a fiscalização detectou 64 servidores em
situação irregular, contrariando recomendações desta Corte de Contas,
conforme comentários inseridos no relatório da fiscalização das contas de 2022
(TC-004255.989.22).

Naquela oportunidade, a fiscalização verificou que tais atribuições
eram rotineiras e/ou de natureza eminentemente técnicas, e que para seu
desempenho independem de qualquer relação de confiança com o gestor.

As atribuições e requisitos eram fixados pela Lei Complementar
Municipa1347/2020. nos seguintes termos:

95
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Conforme informações armazenadas no sistema AUDESP
IArquivo 1071, verificamos que diversos servidores receberam pagamentos pela
execução de horas extras acima do razoávele de forma habitualao longo do
exe rcicio .

A execução de horas extras ocorreu em todos os meses do ano,
de maneira contumaz e rotineira, não se revestindo de excepcionalidade ou
eventualnecessídade do serviço, o que denota a ausência de planejamento e de
gestão dos recursos humanos do órgão. em afronta aos princípios
constitucionais da moralidade, economicidade e eficiência.

O pagamento de tais verbas acaba
complementação salarial, conforme podemos verificar

!3t315ep'ADAUTOCaIRADODESOuzA r© .....39r4 1ts ' lõer«A qx alNloAuuncpAL3'clAssE

seguir
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Carga

Nesse sentido, recorremos a entendimentos externados pela
Unidade Técnica e Jurídica desta Casa, nos autos do TC-800449/429/11, abaixo
reproduzido:

A ATJ, por suas Unidades, entendeu que o pagamento
contínuo de horas extraordinárias aponta impróprio
complemento salarial. A Unidade Jurídica considerou que
a realização contínua de horas extras tinha por finalidade
suprir a demanda administrativa, haja vista o controle de
horas por servidor, conforme relação citada, sem a
designação para tarefa determinada. E a ausência de
justificativas pe:a Responsável deixou de demonstrar

0
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Conforme os artigos 131 e 132 da Lei Complementar Municipaln9
209/2012 (atualizada pela LC 375/2022, arquivo 108), o servidor, a cada 05
jcinco) anos trabalhados fará jus à gratificação de 5% sobre o salário base, nos
seguintes termos:

Do Adicional Por Tempo de Serviço
Art. 131. O servidor público fará jus, a cada 05 (cinco) anos
de efetivo exercício prestado à Administração
Pública do Município de Jaguariúna, a adicionalpor tempo
de serviço equivalente a 5% (cinco por cento),
incidente sobre o vencimento-base do servidor.

Do Adicional de Incentivo ao Serviço Público
Art. 132. O servidor público farájus ao adicionalpor tempo
de serviço. equivalente a 5% (cinco por cento)
a cada 05 (cinco) anos de efetivo exercício prestado à
Administração Pública do Município de Jaguariúna,
incidente sobre o vencimento-base do servidor.

Pelo exposto, verifica-se o pagamento de duas gratificações com
base no mesmo fato gerador, que é o efetivo exercício durante 05 (cinco) anos
ninterruptos, o que, smj, contraria os princípios constitucionais da moralidade,
economicidade e eficiência.

A título de exemplo, segue abaixo dados da ficha financeira de
sewidor que recebe tais gratificações:

ào

190
0

'. 111::;
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C.2.2. DO AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS AVCB

Não há Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros AVCB para todos
os imóveis ocupados pela Prefeitura Municipal de Jaguariúna, conforme
informações constantes dos arquivos 42/44 e 60, descumprindo-se o disposto
no Decreto Estadual Re 63.911, de 10 de dezembro de 2018.

Destacamos que a falha é grave, principalmente por tratar o AVCB
de requisitos mínimos de segurança para os que frequentam e trabalham nos
prédios públicos.

Destacamos Decisão proferida no TC-4617.989.18 (Evento 169),
referente às contas de 2018 da Prefeitura Municipalde Bragança Paulista. sob
Relatoria do Exmo- Senhor Conselheiro Dr. Damas Ramalho, que destacou e
determinou :

Quanto aos estabelecimentos físicos, consta nos autos que
existiam unidades de ensino que necessitavam de reparos,
bem como unidades que não dispunham de AVCB ou
alvará de funcionamento da Vigilância Sanitária. Portanto,
determino à Prefeitura localimediatas providências a fim
de providenciar os devidos reparos em suas escolas. Da
mesma forma, determino que o Executivo providencie,
imediatamente, os Autos de Vistoria do Corpo de
Bombeiros - AVCB, para todos os prédios públicos.
Considerando o aít. 23, parágrafo único, "15'. c/c ans. 139.
$ 2g e 142 da Constituição Estadual, e o previsto art. 4e.
Vlll, da Lei Complementar ne 1.257, de 06/01/2015,
determino o envio de cópia do relatório da fiscalização e
deste voto ao corpo de bombeiros do Estado de São Pauta.

Ante o exposto, propomos seja comunicado o Corpo de
Bombeiros do Estado de São Paulo, para as providências que entender
pertinentes.

C.2.3 DA DIVIDA ATAVA

C.2.3.1 DA COBRANÇA EXTRAJUDICIAL E JUDICIAL DA DIVIDA ATIVA

A Prefeitura informou que dentre os meios de cobrança da dívida
ativa de forma extrajudicial nãg foram implantadas as seguintes modalidades
Ideclaração no arquivo 110):
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Porém, existem outras opções, mais céleres e efetivas, que
podem trazer resultados positivos, como, por exemplo, a
possibilidade legal do protesto extrajudicial, em cartório.
dos títulos comprobatórios da dívida ativa. Por oportuno,
lembro que esta Corte, em 5 de junho de 2013, emitiu a
respeito o Comunicado SDG Re 023/2013.
Conforme alerta Hely Lopes Meirelles em sua obra Direito
Municipal Brasileiro, "a cobrança da d/v'/da af/va
municipal é geralmente descuidada pelas
Administrações locais, que estimulam, assim, a
impontualidade dos contribuintes no recolhimento dos
débitos fiscais, debilitando cada vez mais a
arrecadação de receita, como tem sido assinalado
pelos mais autorizados financistas ao reclamarem
maior atenção dos prefeitos para questão de tal
relevância'
Neste sentido, não se pode admitir os argumentos da
Qriaem. lembrêDdQ«ue .ê..jDérçja.do.qQ$tolunQstQ
aspecto, configura ato de improbidade previsto no art.
10, inciso X, da Lei n9 8.429/92. Grifo nosso.

Desta forma, s.m.j., além do prejuízo ao erário. diante da Decisão
acima. poderá restar configurado ato de improbidade administrativa do Gestor.
conforme incisa X do artigo 10 da Lei Federalne 8429/92:

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que
causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou
culposa, que enseje perda patrimonial, desvio,
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou
haveres das entidades referidas no art. le desta lei, e
notadamente:

X - Agir negligentemente na arrecadação de tributo ou
renda, bem como no que diz respeito à conservação do
património públicos

Segue decisão do Exmo. Sr. Auditor Dr. Josué Romero, proferida
em 13/04/2020, em análise relacionada ao cancelamento da Dívida Ativa no
município de Buritama (TC-7924.989.19), onde resta clara a responsabilidade da
Prefeito sobre a gestão da Dívida Ativa: 0

0Portanto, a estratégia da defesa em imputar a
responsabilidade pelas irregularidades nos cancelamentos
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Ainda, a mera tentativa de recebimento amigável de
créditos tributários não se presta a justificar o perecimento
do direito à sua persecução judicial.
No caso, resta caracterizada a desídia da Administração,
em prejuízo ao erário municipale à responsabilidade fiscal,
nos termos do "capuz" do artigo ll da Lei Complementar
Federal n.g 101, de 04.05.2000, segundo o qual
constituem requisitos essenciais da responsabilidade na

gestão fiscala instituição, previsão e efetiva arrecadação
de todos os tributos da competência constitucionaldo ente
da Federação.

Além de acarretar ofensa ao capuz do artigo lllo da LRF, a falta de
efetividade no recebimento da Dívida Ativa pode, em última análise, significar
inobservância dos princípios que ditam a Administração Pública, dentre os quais
o da eficiência, contido no artigo 37 da Constituição Federal.

Por fim, destacamos decisão proferida por este Tribunal, em sede
de Pedido de Reexame (Contas Anuais de 2020 da Prefeitura Municipal de
Mongaguá -- TC-001355.989.23). indicando que a ausência de regulamentação
específica de determinados atos e a não adoção de mecanismos de cobrança
extrajudicialpade implicar em descumprimento do artigo ll da LRF:

Relativamente à gestão da Dívida Ativa, restou bem
demonstrado no voto combatido que a Prefeitura não
promoveu ações voltadas à efetiva arrecadação dos
tributos sob sua competência, em desalinho ao que
determina o art. ll da Lei de Responsabilidade Fiscal, já
que a localidade não dispunha de regulamentação
específica que disciplinasse os atos de inscrição, revisão,
transação e ajuizamento das execuções fiscais, nem
adotava mecanismos de cobrança extrajudicial no intuito
de majorar a recuperação desses haveres.

Para além do aspecto formaldas ocorrências, tais lacunas
atuaram objetivamente em prejuízo ao recebimento dos
valores inscritos, os quais se limitaram a 0,74% do estoque
inicialde tributos vencidos ou, no melhor dos cenários, a
1,04% do saldo final ajustado, já excluídas parcelas
classificadas como irrecuperáveis, pressionando o
crescimento líquido de 9,24% do montante no comparativo
com o ano anterior. IDO

0

0
i9 Art. 1 1. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição,
previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucionaldo ente da
Federação.
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Quanto à aplicação de recursos ao fínaldo exercício em exame
conforme informado ao Sistema AUDESP e apurado pela Fiscalização, os
resultados assim se apresentaram

- . MANUTENÇÃO E DESENVOL

MPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
OI - RECEITAS
02 - fustes da Fiscalização(+/ )

03 - Totalde Receitas de Impostos - T.R.l. (OI + 02)

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO COM RECEITA DE IMPOSTOS

04 - Educação Básica (exceto FUNDEB)

05 - Acréscimo: Contribuição ao Fundeb (FUNDEB retido)
l06- Dedução: Ganhos de aplicações financeiras

l07 - Deducão: FUNDEB retido e não aplicado no retorno, conforme legislação

08 - Aplicação apurada até 31/12 2023 l04+05-06-07) e (08/03)

09 - Dedução: Restos a Pagar não pagos - recursos próprios - até 31/01/2024.

O - Outros ajustes da Fiscalização - Recursos Próprios (+/-)

11 - Aplicação finalna Educação Básica (08 - 09 10) e (11/03) - Mínimo 25%

PLANEJAMENTO ATUALIZADO DA EDUCAÇÃO
Receita Prevista Realizada
Despesa Fixada Atualizada
Índice Apurado

B$ 56].768.000.00 l
R$ 176.668.259,60

31.4s%l

Planilha de Arquivo 115

107

R$

R$ 494.761.2B0,94

R$ 79.881.189.59

 R$ 74 818.910.94
R$ 281.972.50

R$ 154.418.128.03 31.21%

R$ 729.843.64

R$ 153.688.284.39 31.06%

 



.ⓖTRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
UR-03 - Unidade Regionalde Campinas

>

.n

0 (0

o -Da. '
o 'D

Inclusões 2023

Exclusões
Cancelamento de Restos a Pagar
Pessoal: desvio de função {salário/ena
Despesas com Ensino Médio
Despesas com Ensino Superior
Despesas não amparadas pelo art. 70.
RP Próprios não pagos até 31.01 de
RP Fundeb não pagos até 30.04 de
Outras
Totaldas exclusões

R$

2023

R

[ãÕZ4 IR$ 729.843.6i
?024 l R$ 12.633,80

R$ 742i4Í714i..[.Êi R$

R$ R$ - 1R$ - 1n$

té a }nspeçao
:ao

RP Fundeb pagos entre 01.05. 2024
911gg de;j3j? Ey③çQ ⓖQ qujlêdalaté a insf

.âjBWeç;'

AJUSTES: DESPESAS COM RECURSOS PROPRIOS

Conforme documento de Arquivo 117, a posição dos Restos a
Pagar da Educação com recursos próprios apresentava a seguinte posição em
31/01/2024. 30/04/2024 e 30/06/2024

Educação Recursos
Próprios

ns 3.030.?37,42

Fundeb 70% l Fundeb 30%

prestos a Pagar inscritos em 31/12/2023

dance ümcnto de Restos a Pagar Inscritos l R$ 2t.198,44
Restos a pagar inscritos em 31/].2/2023, 1
referentes aos recursos próprios, não l RS 729.843,64
pagos em 31/01/2D24
Restos a pagar inscrRos em 31/12/2023. l
referentes aos recursos próprios. não l R$ 12.633,80
pagos em 3a/04/20Z4
Restos a pagar inscritos em 31/12/2023.
referentes aas recursos próprios, não l R$ 12.633,80
pagos em 30/06/2Q24
Restos a pagar inscritos em 31/12/2023,
referentes aos recursos da Fundeb. não l R$ Q,00

[pagos até 3i/qq/2Ql4.

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00 R$ O,®

R$ 0,00 R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

KS O,OO

R$ 0,00 ..i o

Õ

0
CQ
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transferências para outras contas-correntes, em descumprimento ao preceituado
no artigo 21 da Lei Federal R9 14.113/2020, regulamentado pelo artigo 17 do
Decreto Federaln' l0.656/2021. haja vista que foi constatado:

Transferência para contas-correntes da Prefeitura conforme arquivo 118.

A rede municipalpossui contrato com instituição financeira diversa
do Banco do BrasilS.A. e da Caixa Económica Federalpara o pagamento de
salários, de vencimentos e de benefícios de qualquer natureza aos profissionais
da educação básica em efetivo exercício. Constatamos que o Orgão
providenciou naquela instituição conta única e específica. para recebimento
dos recursos do Fundeb, conforme previsto no $ 99 do artigo 21 da Lei Federal
ne 14.113, de 2020 e orientação prevista nas Portarias FNDE RQ 807/2022,
Conjunta FNDE/STN n9 3/2022 e comunicado SDG N9 66/2023.

A rede municipal não se habilitou, no exercício em exame, à
Complementação da União VAAR, tendo em vista o não atendimento às
seguintes condicionalidades:

> Não cumprimento do disposto no art. 14, $ 1e, 1, V da Lei R9 14113/2020
IArquivo 119).

'Art. 14. A complementação-VAAR será distribuída às redes
públicas de ensino que cumprirem as condicionalidades e
apresentarem melhoria dos indicadores referidos no incisa
llldo caput do art. 5' desta Lei.

$ 1o As condicionalidades referidas no caput deste artigo
contemplarão:

1 - Provimento do cargo ou função de gestor escolar de
acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho ou a
partir de escolha realizada com a participação da
comunidade escolar dentre candidatos aprovados
previamente em avaliação de mérito e desempenhos

V - Referenciais curriculares alinhados à Base Nacional
Comum Curricular, aprovados nos termos do respectivo
sistema de ensino.

D.1.3. DEMAIS INFORMAÇOES SOBRE O ENSINO
q①

0

0

01

02

03

Verificações
A Fiscalização identificou valores despendidos com inativos da educação básica
incluídos nos mínimos constitucionais e legais do Ensinos
O Município cumpriu o piso nacionaldo magistério público da educação básica para
o exercício em exame (piso nacional foi de R$ 4.420,55 para 2023 - 40 horas
semanais). definido com base na Lei Federalne 11.738, de 16 de julho de 2008?
Sob amostragem, foi constatada adequação do currículo da rede municipal de
ensino às proposições da Base NacionalComum Curricular(BNCC). especialmente

Não

Sim

Sim
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Quanto aos estabelecimentos físicos, consta nos autos que
existiam unidades de ensino que necessitavam de reparos,
bem como unidades que não dispunham de AVCB ou
alvará de funcionamento da Vigilância Sanitária. Portanto,
determino à Prefeitura localimediatas providências a fim
de providenciar os devidos reparos em suas escolas. Da
mesma forma, determino que o Executivo providencie,
imediatamente, os Autos de Vistoria do Corpo de
Bombeiros - AVCB, para todos os prédios públicos.
Considerando o art. 23, parágrafo único, "15", c/c ans. 139,
$ 2g e 142 da Constituição Estadual, e o previsto art. 4e,
Vlll, da Lei Complementar Rg 1.257, de 06/01/2015,
determino o envio de cópia do relatório da fiscalização e
deste voto ao corpo de bombeiros do Estado de São Paulo.

Ante o exposto, propomos seja comunicado o Corpo de
Bombeiros do Estado de São Paulo, para as providências que entender
pertinentes.

D.2. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NA
SAUDE

Conforme informado ao Sistema AUDESP, a aplicação na Saúde
atingiu, no período, os seguintes resultados, cumprindo a referida determinação
constitucional/legal:

Arquivo 132

Tendo em vista que foi liquidado e pago montante acima de 15%
da receita de impostos, atendendo ao piso constitucional, deixamos de efetuar o
acompanhamento previsto no artigo 24 da Lei Complementar Federalng 141, de
13 de janeiro de 2012.

D.2.1 ANÁLISE DAS DESPESAS DA SAÚDE

Nas verificações empreendidas pela Fiscalização, não foram
constatadas irregularidades.

13

Artigo 77, incisa 111, c/c $ 4g do ADCT R$  
DESPESA EMPENHADA(mínimo 15%) 148.278.715.57 30.28%

DESPESA LIQUIDADA (mínimo 15%) 147.905.855.66 30,219

DESPESA PAGA (mínimo 15%l 147.116.195.07 30.05%
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Nos trabalhos da fiscalização foram encontradas divergências
entre os dados da Origem e os prestados ao Sistema AUDESP, em especialo
relativo aos empenhos informados, a saber:

1) Foram empenhadas despesas com energia elétrica na modalidade
licitatória inexigível. quando o carreto seria dispensa de licitação, nos
termos do artigo 24, inciso XXll, da Lei Federalne 8.666/93;

00ê . 0WOiP023 1hEXIGÍVEL ' ' .. 33903943 - SERVIÇOS DE EmeRGIA ELÉTRICA i53859112000169 CIA JAGUARIDE ENERGIA
445 0ã/O1/2P23.INEXIGIVEL. ...,....... .. . 33903943 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 53859112000169 ÇIA.-IAGUARID.B ENERGIA
zs""oa/Oliàoz3lricxloívc1 """""" 33903943 - SERVIÇOS OE eKnGiA ELÉrnicA %38s91i2000169 éiA .IAauARioC ENIERGIA

2.452. .1807/2023 01rROS/NÃ0 APLICÁVEL 33903943 . SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA b3859112000169 CIA JAGUARIDE ENERGIA

2) Foram empenhadas despesas com energia elétrica na modalidade
licitatória "outros/não aplicável", quando o correto seria dispensa de
licitação, nos termos do artigo 24, inciso XXll, da Lei FederalnQ 8.666/93:

'III'4ê .'.''I'àÓ2/2023 ÇÜ'ROgNÃO APUCAVEL' ã3903«3 :' SERVIÇOS ÓE E AGIA ÉLÉtRICA $385911'2000169 CIA JAéUAn ÓÉ êIÜRGIA
997 ' '06/0i/2023 OuTRos/NÂO ApucÁve1 33903943'- Serviços OE ElqERGIA ELÉTRICA $3859112000169 CIA JAGUARIDE ENERGIA

'''x

3) Foram empenhadas despesas com aluguel de imóvel na modalidade
licitatória "outros/não aplicável", quando o correto seria dispensa de
licitação, nos termos do artigo 24. incisa X, da Lei Federalne 8.666/93

lsê owoi/a23 OuTRos/NÂO APLICÁVEL 33003õli - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
1:883 ...19/01/2023 QLn'ROS/NÃO APLICÁVEL 33903615: LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

'08596249869 ' AJqqA CI.JUDIA P. B. BnIÓL
b8596249869... . Al\l\K CLAUDIA P. B. BEMOL

Talqualo Comunicado SDG N' 34/2009 (Publicado no D.O.E. de
28.10.2009), as divergências apuradas denotam falha grave, eis que o Orgão
não atende aos Princípios da Transparência (artigo IQ, $ 1', da Lei de
Responsabilidade Fiscal) e da Evidenciação Contábil(artigo 83 da Lei Federal
nQ 4.320/64), ocasionando efetivo prejuízo à ação de controle dos recursos
Pú blicos .
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PERSPECTIVA F: OUTROS ASPECTOS RELEVANTES

F.l. PERSPECTIVAS DE ATINGIMENTO DOS OBJETIVOS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - ODS

Tendo em vista as análises realizadas, indica-se que o Município
poderá não atingir as seguintes metas propostas pela Agenda 2030 entre países-
membros da Organização das Nações Unidas-ONU, estabelecidas por meio
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável- ODS (Arquivo 120):

IEG-M
i-Plan.

ODS - METAS
16.6, 16.7 e 17.14

i-Educ 3, 4, 4.1, 4.2, 5, 8 e lO

i-Saúde 3, 3.8 e 16.6

i-Amb

tz =. 1 i6:F'
11.6, 12.5, e 16.6

16.6

ã'

0

F.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA.
RECOMENDAÇÕES/DETERMINAÇÕES DO TCESP

INSTRUÇOES E

Constatamos o não atendimento à Lei Orgânica e às Instruções
121
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Ainda, quanto às recomendações e determinações desta Corte
exaradas a partir do exercício de 2010, o Responsável foi cientificado,
conforme se verifica no Ofício nQ 130/2023. em 16/03/2023, arquivo 01 do evento
103.Coma demonstrado nos itens deste relatório, exceto os dois últimos
exercícios apreciados, as seguintes recomendações/determinações não foram
atendidas :

Exercício l Processo
2012 l TC-001914.026.12

Recomendação/Determinação
Recomendação:
Adote providências que concorram
sobremaneira para a melhoria da carência
de vagas em creches municipais.
Recomendações:
Reveja as situações destacadas no setor

de pessoal. sobretudo quanto aos cargos
comissionados;

Item do Relatório

B.3.1.5

2014 1 Tê-ÕÕÕ4i5lÕ26ll4

0

B.l. C.l.I0.2,
C.l.l0.3 e E.2

123

Aprlmore o Sistema de Controle Interno. prevendo os deveres e garantias funcionais do
responsávelpelo setor e garantindo a independência necessária ao órgão. bem como
tome providências efetivas em relação às recomendações expedidas pelo setor

Parda

Estrutura adequadamente uma equipe de planejamento
Aprimore a elaboração das peças de planejamento. as quais devem conter indicadores
e metas físicas quantificáveis, que permitam aferir e acompanhar o cumprimento e a
efetividade dos programas e ações

Sim
Não

Corrida as divergências verificadas entre as informações apresentadas durante a
fiscalização e as encaminhadas ao Sistema AUDESP

Não

Destine cargos em comissão exclusivamente para as atribuições de chefia. direção e
assessoramento, conforme determina o artigo 37. V, da Constituição Federal

Não

Exija dos servidores e dos secretários municipais a apresentação e atualização da
declaração de bens. em cumprimento ao artigo 13, $ 2g da Lei Federalng 8.429/92

Sim

Corrida as diversas impropriedades apontadas pelo IEGM, conferindo maior efetividade
aas serviços prestados à população
Pramova o concurso público para contratação de auditores fiscais tributários

Parcial

Não

Gontabilize as despesas de depreciação e/ou amortização dos bens móveis e imóveis
bem como aprimore o contraía dQ$ bens e mercadorias que estão sob sua guarda e
responsabilidade
Ultlme medidas efetivas a fim de solucionar falhas verificadas no alrnoxarifado e na
tesouraria  
gane as irregularidades encontradas nas fiscalizações ordenadas ll e Vll sobre o
transporte escolarl
Corrijo as Irregularidades constatadas nas visitas a unidades de saúde. sobretudo as
relacionadas ao controle de frequência dos funcionários
Corrida as impropriedades apuradas nas Fiscalizações Ordenadas sobre as hospitais.
UPAS e UBSs e almoxarifado da saúde;
Envide esforços no sentido de reduzir o tempo de espera para consultas das
especialidades médicas e dos exames de imagem

Prejudicado

Não

Publique corretamente o RREO. o RGF e seus respectivos anexos Sim

Alimente o Sistema AUDESP cam dados fidedignos, atendendo aos princípios da
transparência e evidenciação contábil. observando o Comunicada SDG n' 34/20091
Promova melhorias e carreções necessárias a fim de atingir as metas dos Objetívos de
Desenvolvimento Sustentável, estabelecidas pela Agenda 2030 entre países-membros
da 0NU: e

Atenda integralmente à$ recomendações exaradas pela Core de Contas. bem cama
envie tempestivamente os documentos via Sistema AUDESP

Não

Não

Parda
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escolaridade adequado para os cargos em
comissaol
Cumpra com as recomendações pretéritas

desta Casa
Recomendações:
Adote medidas eficazes para melhorar os

Índices de Eficiência da Gestão Municipal-
IEG-M (i-Planejamento. í-Fiscal, i-Educ e i-
Saúde);
.Corrija as impropriedades apontadas nas
áreas da Educação e da Saúde, a fim de
garantir a qualidade dos serviços prestados
à população;
.Continue implementando as medidas
necessárias para suprir por completo a
demanda de vagas no Ensino Infantil
(Creche);
.Atente ao limite da legislação trabalhista
(CLT) quando da concessão de horas
extras aos servidores;
.Observe a orientação quanto à
necessidade de formação acadêmica em
nível universitário para o exercício das
funções de direção e assessoria, assim
como a formação técnica-profissional
apropriada para o exercício dos cargos de
chefia;
.Alimente o Sistema AUDESP com dados
fidedignos, em atenção aos princípios da
transparência e da evidenciação contábíl
(artigo le da LRF e artigo 83 da Lei Federal
nç 4.320/64

2018 TC-004636.989.18 B.4. B.5. C.l.IO.
F.2

'0

0

<

Q.
0

0

0

Q.
0
Q.

Destacamos que o desrespeito às recomendações e
determinações pode levar à emissão de Parecer Desfavoráveldas contas,
conforme TC--1838/026/00.

F.3. DETERMINAÇÃO DO CONSELHEIRO RELATOR (evento 15)
'T10iog1) Cumprimento da determinação contida na Emenda Constitucionalne 119/2022

para a complementação, até o final de 2023, da diferença a menor dos
percentuais de aplicação no ensino que não atingiram valor mínimo
constitucionalexigido para os exercícios de 2020 e 2021, conforme tratado no
Comunicado GP Rg 46/2022;

a) a

...{ D
Esse assunto foi tratado no item D.l.l NÃO ATENDIMENTO AO

ARTIGO 212 DA CONSTITUIÇÃO NOS EXERCÍCIOS DE 2020 E 2021, deste
relatório

2) Atendimento do disposto na Lei Complementar Federal Hg 178/2021 para a
eliminação do excesso de despesa com pessoalà razão de, pelo menos, 10%

Õ
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ANEXO V ANUÁRIO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

àJARES«Jaguariúna

Shuação resumida

}dadc do PMSB; 2 4r»s e 2 mesa

+tH ---''"
i+ii "'' " lcln' Z.335/201S D"'' :'"

revisão

O Plano está facilmente

eletrõoica. De
daempenho 8om para o Dia8ósüca, Rnüávd i

gemi. posei

:para a Prognóstloa. Obiebvas e Meus. Boi

apara os Programas. Prajetos e Ações. e:
Raoável pan tndicadwes. sendo. no âmbito

desta }sslficado como:

a

REUSÃO DO PLANO SUGERIDA

a. 6)

o -u

Coment&ias; De maneira gerado PMSB vem sendo fípquentemente atualizado. com d última agudização cm
2020 e está disponível publicamente em endereço eletrõftico. Houve audiências pública no processo de
elaboraç5a e rpúsão, há previsão de divulgação periódica sobre o andamento dos Programa. Profeta-s e Ações
FQtidentlficada um bom deumpeíttn pala Q Dka8nóstico.@«revendo e dpmosttando o$ Drocns do sbtema
de abastecimento e re\rolou que Q Pragnóst+co. Q} Obietivos e Meus estão caerentcs com as ddicíêniçias c
gargalos levantados na dngnósüco, bem como carrelacionados [om os Programa, Projens e Anões
presenladu e necnsidad« futuras de demanda e investimento. Os Indicadores são íazoávds para o

acompanhamento e contfale da qualidade da gestão, dos seíüços e investimentos. Sugerindo qu.ie se consld«e

peso Omanceiro. Bem coma invpeslimentos e dennvalvimento de anões. projeta} e programas de ehKiêttcia
en«Bélica. de moda a diminuir custos Para todo o sistema com a redução do consumo de eneqia. Através dz
melhor do rendimento de conjuntos motorbomba. diminuição de perdas hidráulicas nas redes de distribuição e
tubulações das 81watór s e a otlminção operacional do processo de pressurização e uanspoíte dü agua. Açóes

eBndas nHtps Hntidos. contempladas nas próximas {evlsões do PMSB irão melhorar a qualidade da sewiça
prestada e reduzir custos tom ewrlia e manutenções. apesar do illveçtlmento inicial

o 'U

aprovação
Assim como, a prestação dos serviços pelo órgão público tem

examinado pela agência reguladora:
da população e nao houve falta de abastecimento no período

C

0

0
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FAl:TA DE ÁGUA
Existe falta de água em sua residência/estabelecimento? . ReSIILTADO GLOBAL

'a

Õ

<

O monitoramento da qualidade da água fornecida não apontou
irregularidades:

Ta bela TEC 8 Resultados do monitoramento da Qualidade da Água no período

DATA

M/08/2022

MONnORAMENTO DA QUALIDADE DA ÁGUA
PARÂMETRO
ACUSADO

Q.
0

Rua Emilio Testa. 604 - iaBuariúna/SP
Rua Pedra tara. 3S9. Recanto Camanducaia --

Jaguariúna/SP
Ladeira Professor Eraldo Morais Penteado. 111. Jardim

Cruzeiro do Sul- Jaguariúna/SP

Rua Turato, 22S. Res Dr. Joga Amo Nassif - Jaguariúna/SP
Rua Facheta, 210. Vila Mlguel Martini + Jaguarlúna/SP

Praça 8asaglia. 170, Centro - JaBuariúna/SP

Avenida Pacífico Maneda. 2i00 aguarlúna/SP
Rua Franclsco Carrea Vlana. 366. Frente Vila São rosé --

JaBuariúna/SP
Rua Pedreira, 326 - Jaguarlúna/SP

Rua Aleixo Aüt6nio Muóhoi Castanho, 201 - vila Jorre
Zambom - Jaguariúna/SP

LOCAL RESULTADO

Conforme

Conforme

SIWAÇÃO

'''3
03/i0/2022
O1/11/2Q22

06/12/2022
03/01/2023

13/09/2022 Conto

Conforme
Canfomle
Confomte

Conforme

ConformeG3/0V20Z3

03/03Qoz3

M/04/2023

Confc

02/0S/2023

01/06/2023

13/07/2Q23

Rua rosé Luiz filho. 179 -Jaguariúna/SP

Rua Ceará, 233 - Jaguariúna/SP
Rua Maranhào. õ20 - Jaguariúna/SP -- saída do

tratamento laTA Central)

CORfOfmi

Não
Canforml
Confarm.

Confomt

Ferro

ferro

Solucionado

Solucionado

IQ ③

0

Após as análises efetuadas, a agência reguladora autorizou o
reajuste tarifário de 44%, nos seguintes termos:
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Constatamos, na validação dos quesitos o l-Amb, o cumprimento
das exigências da Lei Federalne 12.305/2010.

6) Uso de veículos: requisitar a relação de todos os veículos de frota, se são
próprios ou lacados, e em qualSecretaria e setor estão em usos

As informações concernentes ao item estão juntadas no arquivo
127, não sendo apuradas irregularidades relativas ao assunto.

7) Observância da obrigatoriedade da necessária adequação dos currículos e
propostas pedagógicas dos estabelecimentos de ensino fundamental e de
ensino médio, públicos e privados, para a inclusão de conteúdo sobre estudo
da história e cultura afro-brasileira e indígena, em cumprimento ao artigo 26-
A da Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB (Lei Federalne 9.394/1996)
IComunicado GP n' 74/2022)l

O assunto foi abordado no item B.3.1.4. ARTIGO 26-A DA LEIDE
DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO -- LDB:o (Lei Federalne 9.394/1996)
deste relatório.

8) Mão de obra terceirizada: requisitar a relação de todos os trabalhadores
terceirizados, com a respectiva função/atribuição e local da prestação dos
serviços (Seciretaria/setor);

As relações dos trabalhadores terceirizados estão juntados no
arquivo 128.

Eventuais ocorrências sobre o assunto foram tratadas nos itens
B.3. EXECUÇÃO DAS POLITICAS PUBLICAS DO ENSINO (1-Educ), B.4.
EXECUÇÃO DAS POLITICAS PtJBLICAS DA SAÚDE (l-Saúde) e C.1.9.1.
DESPESA DE PESSOAL, deste relatório.

9) Com relação aos Conselhos Municipais, que constituem importante
ferramenta de participação popular na elaboração, implementação, avaliação
e controle de políticas públicas, com importância inserida na Constituição
Federale atuações reguladas por Lei, verificar:

Quais são os Conselhos instituídos no município e à qual
Secretaria de governo estão vinculadosl

0

Õ

zo 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o
estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena. (Redação dada pela Lei Federalno 11.645, de 2008)

131



TCE
Tribunalde Conta:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
UR-03 - Unidade Regionalde Campinas 0

'D

>

m

C
mZ

=:

'D

Z
>

0

-]

r'
m
Z
m

'u

!. CO

0D
Q. '
0 'D

olB

0

(Q

133



TCE:
Trlbunalde Contas ⓕTRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

UR-03 Unidade Regionalde Campinas 0.
'u

>
m

0
C
mZ
0

Z
>

0

-]

l.\t;t \l€1t'li\ lqet \tlll'\( f\

.a

o CO

o -a
Q. '

0.

s '-

'n o;
og

y oj

0-

135



,..)8⑧

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
UR-03 - Unidade Regionalde Campinas

o -U
Q. '
o 'n

o8

.....l D

acesso a todos os sistemas deste Tribunalde Contas, tais como: Siscaa Web
SisRTS e processo eletrõnicol

B.l. PLANEJAMENTO DAS POLITICAS PUBLICAS - l-Plan: a obtenção de
nota C nos 04 (quatro) últimos exercícios examinados, mostrando a necessidade
de adoção de medidas no sentido de corrigir impropriedades e aspectos que
compõem o IEG-M, visando a elevação dos conceitosINa validação do quesito,
foram verificados ocorrências. como: não foram considerados no processo de
planejamento e organização das audiências públicas das demandas e sugestões
da população, o que pode desestimular a ampla participação popularl a LOA
prevê abertura de créditos adicionais por decreto em percentualde 15%. acima
da inflação do período (3,13%); não houve a elaboração do Plano Operativo
Anualpelo Sistema de Controle Interno;

B.l.l. ANALISE DO PLANO PLURIANUAL -- PPA: Os indicadores
estabelecidos para as metas previstas inviabilizam a análise de atendimento, o
que pode comprometer a verificação dos resultados alcançados e do
atendimento às demandas sociais; Não foi possível atestar a eficiência do
diagnóstico e a adequação finalística dos programas previstos no PPA; não foi
viável atestar a adequação do sistema de custos para a avaliação e o
acompanhamento da gestão orçamentária. financeira e patrimonial, nos termos
do artigo 50, $ 3' da LRFI

B.1.3. ANALISE DA LEI DE ORÇAMENTARIA ANUAL - LOA: A LOA não
estabeleceu medidas de compensação a renúncias de receitas e ao aumento de
despesas obrigatórias de caráter continuado; a LOA autoriza abertura de
créditos suplementares em percentual de 15% acima da aceitável pela
Jurisprudência deste Tribunal. o que pode desconfigurar o orçamento,
afastando-o dos diagnósticos previamente realizados, quando do levantamento
das reais demandas do município; de fato, verificamos que houve alterações
orçamentárias de 22,96% das dotações iniciais, demonstrando a necessidade
de adequação realística dos valores orçados; o município não alcançou 25% das
metas previstas para o exercício fiscalizador
B.2. ADEQUAÇÃO FISCAL DAS POLITICAS PUBLICAS -- l-PIAR: o município
possui em seu quadro o cargo de auditor fiscal tributário, mas não havia
servidores efetivos contratados, portanto, a recomendação exarada no parecer
prévio das contas de 2016 não está sendo cumpridas

B.3. EXECUÇÃO DAS POLITICAS PUBLICAS DO ENSINO -- 1-Educ: a
obtenção de nota C+/C nos últimos 04 (quatro) exercícios mostra a necessidade
de adoção de medidas para corrigir impropriedadesl
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B.4.2. TERCEIRIZAÇÃO E QUARTEIRIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE:
Foram transferidos no exercício R$ 109.929.592,63, ou seja, 61,59% do total
gasto em saúde, no ano, para entidades do terceiro setor destinados à área,
sendo que a entidade beneficiada (ASAMAS) teve julgamento pela irregularidade
do repasse (TC-0020948.989.20l; ademais, foram transferidos R$
12.050.256,62 ao CISMETRO, consórcio de saúde. para a terceirização e
quarteírização da prestação de serviços de saúde aos munícipes e os gastos
não foram contabilizados adequadamentel

B.4.3.1 - VERIFICAÇÃO DE RESOLUTIVIDADE NO AGENDAMENTO DE
PROCEDIMENTOS CIRURGICOS ELETIVOS, DE CONSULTAS DE
ESPECIALIDADES MÉDICAS. DE EXAMES E QUANTO AO FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTOS: alguns procedimentos cirúrgicos eletivos têm pacientes
em fila de espera de mais de 07 anosl há espera de mais de 07 anos para
algumas especialidades médicasl

B.4.3.2 - COBERTURAS VACINAIS: a cobertura vacinal no município vem
apresentando taxas de 64,60% a 87,49%, o que pode não ser suficiente para
evitar a ressurgência de doenças já erradicadas no país;

B.4.3.3 - DA LICENÇA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, AVCB OU CLUB,
PONTO ELETRÕNICO NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DAS UNIDADES
DE SAÚDE: nem todas as unidades de saúde do município possuem AVCB,
CLBC, Licença da Vigilância Sanitária ou pontos eletrõnicos e algumas
apresentam necessidade de manutenção e reparosl

o -D
Q. '
o 'DB.4.3.4 - PUBLICAÇÃO DE ESCALAS DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE EM

SÍTIOS ELETRONICOS (/NTERIVE7): a prefeitura municipalnão disponibiliza as
escalas de plantio dos profissionais da saúde em seu site, em inobservância ao
artigo 5', incisa XXXlll, da Constituição Federale ao artigo 8e, caput, da Lei
Federalne 12.527, de 18/11/20171

0

B.4.3.5 -- DO PAGAMENTO DE PLANTÕES A MÉDICOS -- ACIMA DE 24H: há
médicos prestando plantões por mais de 24 horas ininterruptas de duração, Q
que pode representar risco à saúde do profissionalmédico e ainda contraria a
Resolução ng 90/2000 do CRMSP

B.4.3.6 - FISCALIZAÇÃO OPERACIONAL DA SAUDE: nas duas unidades de
saúde visitadas constatamos a necessidade de reparosl

B.6. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE INFRAESTRUTURA (i-
Cidade/IEG-M): constatamos a falta de fidedignidade na prestação de
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C.l.l0.4. PAGAMENTO HABITUAL DE HORAS EXTRAS: verificamos o
pagamento de horas extras de maneira contumaz e rotineira, não se revestindo
de excepcionalídade ou eventual necessidade do serviço, o que denota a
ausência de planejamento e de gestão dos recursos humanos do órgão, em
afronta aos princípios constitucionais da moralidade. economicidade e eficiência;

C.l.l0.5. PAGAMENTO DE GRATIFICAÇOES; constatamos o pagamento de
duas gratificações em duplicidade que se baseiam no mesmo fato gerador. que
é o exercício de trabalho por 05 (cinco) anos ininterruptos, contrariando os
princípios da economicidade, moralidade e eficiência;

C.2.2. DO AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS - AVCB: não há
AVCB para todos os imóveis ocupados pela Prefeitura Municipal, descumprindo
se o Decreto Estadualn9 63,911, de 10 de dezembro de 2018;

C.2.3.1 - DA COBRANÇA EXTRAJUDICIAL E JUDICIAL DA DIVIDA ATIVA:
não foram implantadas todas as modalidades possíveis de cobrança da Dívida
Atava

C.2.3.4 -- DOS PROGRAMAS DE RECUPERAÇÃO FISCAL OU REFIS: nos
últimos 04 (quatro) anos, o município implantou 03 (três) vezes o programa de
recuperação fiscalou REFIS, e, ainda, não existe dispositivo legalproibindo que
a mesma dívida seja parcelada por diversas vezeslO sistema de Dívida Atava
não permite saber quantos contribuintes parcelaram 02 (duas) vezes ou mais o
mesmo débito tributário nos últimos 04 (quatro) anos;

C.2.4. PLANO DE AÇAO PARA IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC: o prazo de
implantação do SIAFIC não foi cumprido, contrariando as determinações do
Decreto Federalne l0.540/2020;

C.2.5 ESCRITURA PUBLICA DOS BENS IMÓVEIS: Nem todos os imóveis de
propriedade da municipalidade contam com escritura pública e registro no
cartório de imóveis, contrariando o artigo 167 c/c artigo 169 da Lei Federalne
6.015#3

D.1.2. DEMAIS APURAÇÕES SOBRE O FUNDEB: as despesas do FUNDEB
não foram executadas exclusivamente na conta bancária vinculada no BB S.A.,
sendo que os recursos foram transferidos para outra instituição bancária para o
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i-Saúde 3, 3.8 e 16.6

i-Amb 11.6, 12.5, e 16.6

í-Gov.TI 16.6

.J
F-2 ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E
RECOMENDAÇOES/DETERMINAÇÕES DO TCESP: constatamos o
desatendimento às Instruções deste Tribunal. pois houve entrega intempestiva
de documentos ao Sistema AUDESPI houve o desatendimento às
recomendações deste Tribunalexaradas no julgamento dos exercícios de 2020,
2019, 2012, 2014, 2015, 2016, 2017 e 2018.

À consideração de Vossa Senhoria.

olR

"Ê

UR-03.1. Campinas, em 15 de agosto de 2024.

Cristina Miyuki Tamagawa
Agente da Fiscalização

.;
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE CAMPINAS
(19) 3706-1700 - ur03@tce.sp.gov.br

PROCESSO
ORGAO:

00004476.989.23-1

- PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA
(CNPJ 46.410.866/0001-71)

ADVOGADO: FABIANO AUGUSTO
RODRIGUES URBANO(OAB/SP 229.207)

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS (CPF
.052.578-")

Contas de Prefeitura - Exercício de 2023
2023

UR-03

00007423.989.23-5

iN'rERESSADO(A)

ASSUNTO:
EXERCÍCIO:
INSTRU ÇAO POR:
PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S)

PROCESSO
ORGAO:

00007423.989.23-5

- PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA
(CNPJ 46.410.866/0001-71)
MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS (CPF

052.578-")
Fiscalizações Ordenadas - Exercício de 2023
2023
UR-03

00004476.989.23-1

INTERESSADO(A):

ASSUNTO:
EXERCÍCIO:
INSTRUÇÃO POR;
PROCESSO
PRINCIPAL;

Excelentíssimo Senhor Conselheiro

Tratam os presentes autos da fiscalização de fechamento das contas
da Prefeitura Municipalde Jaguariúna, relativas ao exercício de 2023.

Em face do apontado pela fiscalização, ratifico sua conclusão, sem
prejuízo dos autos porventura pendentes de apreciação por este E. Tribunal
Certiücamos que a fiscalização trabalhou de acordo com o previsto no Manualde
Fiscalização e elaborou o relatório em conformidade com o modelo correspondente

Quanto ao TC-7423.989.23-5, autuado para tratar das Fiscalizações
Ordenadas de 2023, as constatações foram abordadas no relatório de
contas, razão pela qualproponho o arquivamento dos autos.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br

D ES PACHO

PROCESSO:
ÓRGÃO:

00004476.989.23-1

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA
(CNPJ 46.410.866/0001-71)
- ADVOGADO: FABIANO AUGUSTO

RODRIGUES URBANO(OAB/SP 229.207)
MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS (CPF

.052.578-")
- RITO DE CASSIA SISTE BERGAMASCO (CPF

864.428-")
Contas de Prefeitura - Exercício de 2023

2023
UR-03
00007423.989.23-5

INTERESSADO(A):

ASSUNTO:
EXERCÍCIO:
INSTRUÇÃO POR:
PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S)

Visto

À vista das ocorrências e/ou impropriedades apontadas no relatório da
fiscalização (evento 117.146). e de acordo com o disposto no artigo 30, da Lei
Complementar n' 709/93, NOTIFICO o Sr. Márcio Gustavo Bernardes Reis e a Sra
Rata de Cássia Siste Bergamasco, responsáveis pelas contas da Prefeitura
Municipal de Jaguaríúna, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, tomem
conhecimento do contido nos autos e nos processos dependentes e/ou
referenciados, e apresentem as alegações que forem dos seus interesses.

Publique-se

Transcorrido o prazo, retornem os autos ao Gabinete

DAMAS RAMALHO

CONSELHEIRO
GCDR-51

COPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: DICAS EDUARDO RAMALHO. Sistema e-TCESP. Para obter
formações sobre asse.natura e/ou ver o arqui.vo origi.nal acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br

li.nk 'Validar documento digital' e informe o códi.go do documento: 5 E-CQ6V-6AN5-31VE



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
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TC 00004476.989.23-1

MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoajurídica de direito público interno,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

sob o n' 46.410.866/0001-71, com sede na Rua Alfredo Bueno, 1-235, Centro,
na cidade de Jaguariúna, no Estado de São Paulo, CEP 13820-000, vem
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar suas
JUSTIFICATIVAS em relação aos apontamentos contidos no Relatório de
Fiscalização (evento 117).

Trata-se das contas anuais de 2023 do Município de Jaguariúna,
apresentadas em conformidade com o art. 2', 11, da Lei Complementar Estadual
n' 709, de 14 de janeiro de 1993.

Com efeito, a llma. Agente de Fiscalização Sra. Cristina Miyuki Tamagawa

da Unidade Regional de Campinas(UR-3) empreendeu um trabalha de fôlego,
apresentando um minucioso relatório, que examinou com profundidade e
perspicácia aspectos essenciais e relevantes do funcionamento da
administração direta municipal.

Em síntese, as contas de 2023 do Município de Jaguariúna expressaram,
de forma clara e objetivo, a exatidão dos demonstrativos contábeis, a legalidade,

a legitimidade e a economicidade dos atos de gestão, permitindo-se aferir que
os agentes públicos municipais desempenharam suas funções com
responsabilidade e austeridade, atuando de maneira planejada e transparente,

prevenindo riscos e corrigindo desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas
públicas.

Q'
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Sob tais perspectivas é possível perceber o atendimento em 2023 aos

limites constitucionais de aplicação na educação e saúde, como também no
Fundo de Manuten@o e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos ProHlssionais da Educação (FUNDEB) e que o Município de Jaguariúna
honrou todos os seus compromissos, inclusive perante os regimes próprio e
geral de previdência social, bem como efetuou regularmente os repasses ao
Poder Legislativo.

A despeito da situação totalmente favorável das contas públicas de 2023,
a d. Fiscalização, em conclusão a seus trabalhos, apontou algumas ocorrências

que merecem os esclarecimentos a seguir:

1. ITEM A.5 - CONTROLE INTERNO
No item A.5 a d. Fiscalização relatou que o provimento do cargo de

Controle Interno decorre da designação do Chefe do Poder Executivo, o que não
seria adequado segundo a sua concepção, bem como o Controle Interno não tem

acesso rápido aos relatórios, decisões e alguns sistemas do Tribunal de Contas.

Com efeito, o Chefe do Poder Executivo sempre assegurou as condições
indispensáveis para o regular funcionamento dos sistemas de controle interno
e externo, zelando pela regularidade na realização da receita e despesa, na
execução de programas de trabalho e do orçamento, na avaliação e
monitoramento dos resultados alcançados pelos administradores e na execução

dos contratos, como também determinando a correção de eventuais falhas, com
vistas à permanente melhoria da gestão pública e, consequentemente, das

contas públicas.
Tal preocupação do Alcaide com a efetiüdade do Controle Interno é

facilmente percebida nestes autos mediante a constatação do atendimento de
diversos apontamentos contidos nos relatórios quadrimestrais formulados pela



demandas e sugestões da população, o que pode desestimular a ampla
participação popular".

Instada a prestar os devidos esclarecimentos, a Secretaria de
Administração e Finanças informou(DOC. OI) que:

Com respeito ao pmcesso de elaboração do pimejamento muúcipal, foram
realizadas audiências públims, para estabelecer u necessidades da população, consome

preconizado pelo art. 48 da Le; 101/2000 e a!'t. 44 da Lei Federal l0.257/2001. Como

exemplo podemos citar a audiência realizada em 24/04/2023 para elaboração da Lei de

Diretrizes O,rçamentárias -- LD0 2024, Balizada na Câmara Municipalde Jaguariúna.
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Tàl afirmação dc que não houve a elaboração c divulgação do nlatório contendo

ü análise das demandas e sugestões çoletadm da popüação é hlaçiosa, wn& vez que fQi

disponibilizado pam 8 população ata da audiência pública, disponíve! para acesso no

link: https://l\wíw:íwuaríuw.sp.gov:br/moais/tl14nspuencia/?pagã!::jd:769 e também

no canal do Youtube no wguinte link: httos://www.voutube.com/watch?y::&lwiC €8ik.

3. ITEM B.l.l - PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS

No tocante ao tópico B.l.l, a d. Fiscalização apontou a ausência de
indicadores para algumas metas previstas no PPA, que "inviabilizam a análi
do resultado efetivo'

Em relação a ausência de indicadores de metas Hisicas no PPA, a
Secretaria de Administração e Finanças esclareceu que:

Dwe se considerar que houve um equívoco por pane da equipe de íiscalim@o,

uma vez que o Nlatório findo como base pam análise, retirado do Sistema AUDESP

ocultou infomiações de extrema importância, que por conseguinte, ensejou no
apontamento supracitado. Em tal relatório não está descrito o nome dos indicadores

estabelecidos para cada progmma de govemo, bem como o índice recente e os índices

htuios estabelecidos na fase de plandamcnto. Sendo assim, çom a ausência dessas

in6omnações tal análise foi prejudicada e Kaliznda de forma incompleta. Tais

informaçõw podem wr comprovada ao realizar análise detalllada no Plano Plurianual--
PPA 2022.2025 no re]at6rio "Anexo T] - Descrição dos Programa Govemamentais /

Metas/Custos", disponívelno link:

iloads/2022/01/Lei-2764-2021-PPA-2022-2025.pdf

;es

Entretmto, a Adlninisüação Municipal ciente da importância da mensuração

física dos resultados, está implementando melhorias continuas no processo de

planqameato para assegurar que, nas alturas edições do PPA, soam apresentadas tanto

as metas financeira quanto u físicas mais eficientes e eficazes.



transposições, remandamentos e transferências de uma categoria de
programação para outra ou de um órgão orçamentário para outro;

Logo, o Poder Executivo possuía prévia e expressa autorização legislativa
para realizar a abertura de créditos adicionais suplementares, obedecendo o
inciso l da artigo 7 da Lei n' 4.320/64.

Importante lembrar que no referido exercício o Município atendeu
demandas reprimidas decorrentes da pandemia, de modo que muitos
programas foram modificados para o atendimento da população, em especial
nas áreas de Saúde e Assistência Social, o que demandou mudanças
orçamentárias rápidas e significativas ao longo do ano por meio da abertura de

créditos adicionais suplementares.

Embora a Lei n' 2.880, de 30 de junho de 2023 autorize a abertura de
20% de créditos adicionais, o Município utilizou apenas 9,88% durante o
exercício de 2023, levando em consideração o remandamento dos valores
alocados na reserva de contingência no importe de 0,65% dos remanejamentos.
Portanto descontado esse percentual, obtemos o valor líquido de 9,40%
referente a abertura de créditos adicionais no exercício.

Cabe salientar que conforme apontado anteriom)ente, o Município realizou a

abertwa de créditos adicionais por meio de mulação de dotações no imporá de 9,88%,

ou sela, dentro dos 22,96% apontados, mais da metade, 13,09% foram provenientes de

excessos de ançcadação e superávits ünlanmiros de cxcnícios anteriores, confomie

demonstrado na tabela abaixo.
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A par dessas considerações fãticas ejurídicas, o Município de Jaguariúna

está passando por um processo de aperfeiçoamento da elaboração das peças
orçamentárias, de modo que pretende reduzir gradativamente o montante
autorizado pela LDO e LOA para abertura de créditos adicionais, a õim de
alcançar o objetivo de limitar as alterações orçamentárias à estimativa do índice
inflacionário.

Origem do Rwuno Perccn MalUfflizad o

Rcmançjümentos 9,88%

Superávit Finmceiro lO,oo%

Excesso dc Arremdação l 285%

Crédito Espwial(Lei Específica) 0,23%

Total 22.96%
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Importante notar que em 2019 o déHlcit era de 821 (oitocentos e vinte e
uma) vagas, sendo que em apenas 3 anos o déficit reduziu para 456
jquatrocentos e cinquenta e seis) vagas, ou soja, uma redução de
aproximadamente 50%(cinquenta por cento), voltando a subir ligeiramente em
2023

Dentre as medidas adotadas pela Secretaria de Educação é possível
mencionar a Lei n' 2.822, de 30 de novembro de 2022 (DOC. 08), que "institui
o Credenciamento das Escolas de Educação Infantildo Município de Jaguariüna

e dispõe sobre a contratação dessas instituições para o atendimento
educacional de crianças de O (zero) a 3 (três) anos e ll (cinzel meses de idade,
em período integral ou parcial, cadastrados, classificadas ou através de
mandados de segurança nos CEls (Centro de Educação Infantil), de acordo com

a demanda municipal".

Ademais, a Secretaria de Educação promoveu em 2023 o CHAMAMENTO
PÚBLICO N' 02/2023, visando celebrar "Termo cie Colaboração que tenha por

objeto a execução de atividade de atendimento educacional a crianças de O(zero)

a 05(cinco) anos e ll (onzejmeses de idade, matriculadas na Educação Infantil,

primeira etapa da Educação Básica, em complementação à Rede Municipal de
Ensino do Município de JaguaHúna, em Centros de Educação Infantil e Escola

Municipal de Educação Infantil, bem como contraturno escolar onde houver,
pelo prazo de 12 meses" (DOC. 09).

Com efeito, a Secretaria de Educação inaugurou em 21 de setembro de
2024, em conjunto com o Governo do Estado de São Paulo, a CEI Professora

Narciza Bertinati Barboza(CEI lpel, cam capacidade para atendimento de llO
crianças de O a 3 anos (DOC. IO.

Por âim, em relação ao SARESP e IDEB, a SEDUZ esclareceu que em
2023 os alunos de Jaguariúna obtiveram a maior índice em comparação
eom as cidades da Região Metropolitana de Campinas(RMC), alcançando
7,6 no I' Segmento(5' Anoje 6,1 no 2' Segmento(9' Ano).(DOC. 11/12):

0

0

Exercício TC Quantidade
2019 004877.989.19 821

2020 003225.989.20 537
2021 007208.989.20 350

2022   456

2023   599



do código 29.02 e dessa forma ampliou a oferta de procedimentos eletivos de
média e alta complexidade na ortopedia quadril ejoelho, e cirurgia ginecológico.

Para resolver as demandas de consultas especializadas o município

mantém um contrato de gestão com a Organização Social Associação Santa
Mana de Saúde(ASAMAS), que prevê a contratação de consultas conforme

especificado abaixo: g:g
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Nesse sentido houve um equívoco no quadro apresentado no relatório
onde na coluna de Quantidade de CONSULTAS mensais disponibilizadas foi
apresentado o número de médicos especialistas disponíveis para atendimento a
essas demandas.

No segundo semestre de 2024 iniciamos os ambulatórios de hematologia

e mastología clínica em parceria com a Universidade de Jaguariúna(UNIFAJ),
buscando minimizar a fila de espera e garantir a assistência aos pacientes, bem

como dizemos parceira junto ao Hospital de Ensino .Nbert Einstein através do
Prometo Kavanah para realização de cirurgias ginecológicas.

Nesse período, também com foco na redução das filas de espera
realizamos contratações através do Consórcio Intermunicipal de Saúde da
Região Metropolitana de Campinas - CISMETRO.

Abaixo é possível avaliar a produção ambulatorial, quantidade

apresentada através do Sistema de Informação Ambulatorial ($1A-SUSI nos anos
de 2022 e 2023, onde verifica-se o número consultas ofertada nos serviços
municipais.

C

Contrato de Gestão Informações
quantitativas dos atendimentos
realizados a pacientes SUS

TOTAL cona ralado de
JAN. à DEZ. 2023 MEDIA MENSAL

Dermatologia 3336 278

Cimrgia Gínecológica 480 40

Oftalmologia 7860 655

Ortopedia 9600  
UroÍagia   200

Neurologia 384Q 320

Neurologia Pediátrica pzo 6Q

Nefrotogista 768 64

Otorrinolaringologia 3600  
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No que se refere ao item C.l.l0.2, a d. Fiscalização relatou que existe

servidores comissionados sem a formação em nível superior, restando

inobservado o disposto no artigo 37, inciso V, da Constituição Federal.
Em primeiro lugar, convém esclarecer que o inciso V do art. 37 da

Constituição Federal estabelece que "os cargos em comissão, a serem
preenchdos por seruídores de carreira rios casos, cortdíções e percerttuaÍs

mínimas previstos em iei, destinam-se apenas às atribuições de direção, ctu:$a e
assessoramenfo*

Destarte- salta aos olhos que a Carta Magna estabeleceu como única
condição para a criação dos cargos em comissão, que sejam destinados às
atribuições de direção, chefia e assessoramento.

Assim, a Constituição Federal silenciou sobre o nívelde escolaridade para
os cargos em comissão, de maneira que não cabe ao intérprete criar regras e
condições não previstas no texto constitucional, imiscuindo-se na função de
Poder Constituinte.

E mais, a ideia de supremacia da criação de um estamento de
escolaridade superior carrega um peso ideológico próprio da tecnoburocracia de
natureza totalizante, que visa alcançar independência política, produzindo uma
troca simbólica(BOURDIEU 2016, pg. 164-5). Isto porque, ao se libertar da
política e gerar um distanciamento dos políticos, o tecnoburocrata ganha
legitimidade para legitima-los, em um "genuíno interesse pelo desinteresse'

Trata-se de um sistema que se difere da burocracia por tentar se
distanciar da política (WOLKMER 2003, pg. 58-60; NUNES 2002, pg. 100-1

LEBRIJN 1983; GEBARA 1978), mas que serve de aporte técnico para sua
autopromoção, conferindo legitimidade ao sistema. A dominação racional, neste
ponto, se coloca na burocratização da vida como um dever ser, que se profeta
estruturando a sociedade, porém revelando uma "dimensão alienadora,
mecanicista e desumanizadora, não se coadunando com as substanciais
necessidades e exigências do indivíduo"(WOLKMER 2003, pg. 61).

No presente caso, a exigência de escolaridade para os cargos em
comissão visa impor um requisito não previsto na Constituição Federal, que
somente serve de utilidade para o próprio estamento, que se retroalimeata,
não alcançando resultado ou oferecendo utilidade para os interesses gerais.

Registre-se, ainda, que mais de 75(4 DOS OCUPANTES DB CARGOS EM
COMISSÃO SAO SERVIDORES PUBLICOU DO QUADRO PERMANENTE,
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atribuições dos cargos comissionados, reconhecendo que os referidos cargos
possuem as características de direção, chefia e assessoramento, conforme
preconiza o inciso V do artigo 37 da Constituição Federal.

Desta forma, as supostas irregularidades apontadas pela d. Agente de
Fiscalização iã foram submetidas à apreciação do Poder Judiciário. aue

, pois destinam-se apenas às atribuições de
direçã.o, chefia e assessoramento.
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12. C.l. I0.4. - HORAS EXTRAS

No que tange ao item 11. C.l.I0.4, a d. Fiscalização apontou pagamento
irregular de horas extras em 2023 de forma habitual

Com efeito, o Município de Jaguariúna sempre zelos pela integridade da
saúde Hisica e mental dos ser'odores públicos, bem como pela manutenção do
funcionamento dos serviços públicos essenciais. Não obstante, em função do

princípio da supremacia do interesse público e para evitar prejuízos aos
interesses gerais, alguns servidores públicos prorrogaram a jornada diária de
trabalho com a finalidade de atender demanda eventual e transitória,
especialmente nas áreas de segurança pública, saúde e saneamento básico,
conforme declaração do Diretor de Recursos Humanos(DOC. 16)

13. C.2.4. PLANO DE AÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC:
Em relação ao item C.2.4, a Secretaria de Administração e Finanças

esclareceu que o Decreto n' 11.644/2023 estabeleceu novos prazos para
imp[antação do SIAF[C, amando a data Hina] de ]' dejaneiro de 2025, de maneira
que o Município de Jaguariúna cumprir tempestivamente os prazos
regulamentares (DOC. 17)

14. C.2.5 - AUSÊNCIA DE ESCRITURA PÚBLICA DE BENS IMÓVEIS

No que tange ao item C.2.5 do relatório da fiscalização, cumpre informar
que a Secretaria de Administração e Finanças está adotando as medidas

necessárias para organizar o património público.
No exercício de 2021, a Municipalidade abriu processo licitatório e

executou o respectivo contrato administrativo para organizar os bens móveis e
imoveis.
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No tocante ao tópico F.l, a d. Fiscalização aponta que o Município poderá.

não atingir algumas metas dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável -
ODS.
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Ocorre que o Município vem observando as recomendações desta Corte
de Contas, experimentando profundos e consistem avanços e melhorias na
gestão contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial desde o

início de 2017, conforme salientou o relatório de fiscalização que embalou o
julgamento favorável à aprovação das contas de 2017.

Isso posto, esclarecidos os apontamentos da d. Fiscalização e
demonstrado que as contas de 2023 do Município de Jaguariúna expressaram,
de forma clara e objetivo, a exatidão dos demonstrativos contábeis, a legalidade,

a legitimidade e a economicidade dos fitos de gestão, permitindo-se aferir que

os agentes públicos municipais desempenharam suas funções com
responsabilidade e austeridade, atuando de maneira planejada e transparente,
prevenindo riscos e corrigindo desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas
públicas, requer-se se digne Vossa Excelênciajulgar as contas regulares, dando
quitação plena ao responsável, nos termos do artigo 34 da Lei Complementar n'

709, de 14 de janeiro de 1993.

Termos em que,
Pede deferimento.

Jaguariúna, 16 de outubro de 2024

Fabiano Augusto Rodrigues Urbano
OAB/SP n' 229.207
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Em atendimento ao Relatório de Fiscalização -- Contas Anuais -- Exercício 2023,

conforme Processo TC-004476.989.23 do E. Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, que trata das contas deste Município referente ao exercício de 2023.

Em atenção ao apontado pelo E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

expomos o seguinte:

B.l. Planelamento Das Polític8g.Públicas (j:PJan4EG:M)

Foi apontado pelo E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no item B.l

que

De plano, consignamos que a nota ''C'' obtida nos

qual'o últimos exercícios avaliados, evidenciam a necessidade de

adição de medidas no sentido de cot"rugir impropriedades de
aspectos que compõem o }EG-M, visando a etexpação dos

conceitos e, consequentemente, o aprimoramento e uma maior

efetividade dos sewiços colocados à disposição da população.

Com respeito a este apontamento, infomlamos que o Município vem buscando a

cada vez mais utilizar novas tecnologias e estratégias que otimizem o tempo, auxiliem

em uma gestão estratégica eficiente e bem planeada, disponibilizando serviços

eficientes e de qualidade para a população .

Entretanto durante o preenchimento do questionário "Relatório de Atividades",

do sistema AUDESP do TCE-SP, referente ao exercício de 2023, foi apeado por esta

municipalidade que na seção dos "Programas" os campos da coluna "Quantidade

Estimada" se encontravam todos zerados, informação esta que é fornecida por meio do

XML das Peças de Planejamento, geradas por meio do sistema Sonner, enviadas

quadrimestralmente ao TCE-SP.

Também ao se verificar as informações que fomm geradas por meio do sistema

Sonner, no XML que foi enviado ao AUDESP, foi apurado que p⑤a todos os índices

C

Página l de IO



Prefeitura do Município de Jaguariúnal: {@-
Secretaria de Administração e Finanças

{(s

9. >
3 C/)
2. co

lgo

&>
-' z0
5' >

Q. m
cÕ' CO

g'q

6' o

das audiências públicas: elaboração e divulgação do

relatório contendo a análise das demandas e sugestões

coletadas da população, o que pode desestimutar a ampla

participação popular;

Com respeito ao processo de elaboração do planejamento municipal, foram

realizadas audiências públicas, pua estabelecer as necessidades da população, confomle

preconizado pelo art. 48 da Lei IO1/2000 e art. 44 da Lei Federal l0.257/2001. Como

exemplo podemos citar a audiência realizada em 24/04/2023 para elaboração da Lei de

Diretrizes Orçamentárias -- LD0 2024, realizada na Câmara Municipalde Jaguariúna.

Tal aHumação de que não houve a elaboração e divulgação do relatório contendo

a análise das demandas e sugestões coletadas da população é fãaciosa, uma vez que foi

disponibilizado para a população ata da audiência pública, disponível para acesso no

link: https://www.iaguanuna.sp.gov:br/portais/transparência/?pago.id?.269 e também

no canaldo Youtube no seguinte link: https://www.youtube.com/watçh?y?fXI.wiC €8ik.

B.].]. ANÁL]SE DO PLANO PLURIANUAL PPA

Foí apontado que:

Analisamos o Plana P urianua! (PPA) dc quadriênio

2022/2025, instituído pela Lei Mlunicipa! n' 2.764, de 07 de
dezembro de 202} (Arquivos 30/31), concluindo que os

indicadores estabelecidos para as metas p?"evistas no PPA
iniviabitizam a análise de atendimento. Por amostragem,

destacamos esta ocowência nos seguitttes programa/ações

dente: SistemaAUDESP);

Página 3 de lO
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Deve se considerar que houve um equívoco por parte da equipe de fiscalização,

uma vez que o relatório usado como base para análise, retirado do Sistema AUDESP

ocultou ínfomlações de extrema importância, que por conseguinte, ensqou no

apontamento supracitado. Em tal relatório não está descrito o nome dos indicadores

estabelecidos para cada programa de govemo, bem como o índice recente e os índices

futuros estabelecidos na fase de planejamento. Sendo assim, com a ausência dessas

informações tal análise foi prejudicada e realizada de forma incompleta. Tais

informações podem ser comprovadas ao realizar análise detalhada no Plano Plurianual--

PPA 2022-2025 no relatório "Anexo ll - Descrição dos Programas Govemamentais /

Metas/Custos", disponívelno link: www:j4xpⓓpn4:$p:goy:b!/lpQIQi$/!! 11$p©çnçia/wp:

Entretanto, a Administração Municipal ciente da importância da mensuração

:física dos resultados, esü implementando melhorias continuas no processo de

planqjamento pma assegurar que, nas alturas edições do PPA, sejam apresentadas tanto

as metas âlnanceiras quanto as ãsicas mais eficientes e eficazes.

⑧
UUNldPn DE .UGUARIÜNA

ESTADO DE SÃO PAULO

O®l - PROCESSO LEGELAn\©

ot - CORPO UGisiA:rNO

DAR C{JMPNMEIWO A8 FUF©ÓES DO PODER LEGBIATWO EM
A:nND6iElaO AO PÜa.EO ÊH GEROU

REAIUÇÃO U. SESSÕES OfiDINÁRIAS E REtNÓES DAS COM
REG$eiaO iHrERNO aA (;AMARA iWNCiPALL

FISCO.IÇAR. REAL.IÇAR AUDIÊNCIAS FÜBUCAS E

!MAnENnS. CONFORME A uionaAuicA DO KitwdPO E o

. . E#b

36
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embora tenha sido autorizado 15% de abertura de créditos adicionais, o município

utilizou apenas 9,88% durante o exercício de 2023.

Considerando ainda o remanejamento dos valores alojados na reserva de

contingência, que se referem a 0,65% dos remandamentos. Portanto, descontando esse

percentual, obtemos o valor líquido de 9,40% referente a abertura de créditos adicionais

no exercício.

Infomlamos também, que de acordo com a Lei n' 4.320/64, Art. 43, $ 1', inc. lll,

o Município está autorizado a realizar a abertura de créditos suplementares por meio de

anulações puciais ou totais de dotações, no percentual definido conforme Leí

Orçamentária, aprovada pela Câmara Municipal. Portanto, veriâça-se que o Município

tem autonomia para legislar sobre seu percentual de alterações orçamentárias, sendo o

apontamento realizado pelo TCE-SP, apenas orientativo e sugestivo, não configurando

descumprimento da legislação em vigor.

Ademais, foi apontado também que:

Cot$orme iltformação dispaníve1 7to Sistema A LIDES?,

constatamos a realização de alterações ot'çamentárias que

representam 22,96% das dotações iniciais, demonsfratldo a

necessidade de adequação realística dos valores orçados

inicialmente para programas e ações nas peças de ptanejamento;

Constatamos, ainda, que em 2023, metas de programas e

ações $caram comprometidas. demanstranda que a Â4unlcípio

ttão alcançar parte relevante {2S%) das metas previstas para o

exercício $scaíizada (grélica abaixo, coltforme dados extraídos

do Sistema A UDESP)-

Quanto a este apontamento infomiamos que o TCE-SP levou em consideração

todas as alterações orçamentárias realizadas no exercício de 2023, independentemente

da modalidade, seja ela por anulação parcial ou total de dotações, por superávit

6lnanceiro ou por excesso de arrecadação.

Página 7 de IO
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ainda, a tendência do exercício. na jarra do art. 43, da Lei

Federa! n' 4. 320/64. "

Destacamos também que o Município sempre adotou como meta, realizar uma

estimativa da receita de modo realista e com base nas arrecadações e Êatores que

impactam diretamente na arrecadação. Portanto, quando acontece um excesso de

arrecadação, tal fato não se deve a uma previsão falha ou subestimada, mas a fatores

extemos que fogem do controle do Município. Podemos citar como exemplo a
celebmção de convênios com o Estado e a União, e a aprovação de leis que aumentam o

repasse de receitas para o custeio da máquina pública, como o caso da aprovação da Lei

Federa[que estabe]eceu o Piso Nacional da Enfemlagem. ?

Sendo assim, quando o Município promove tais alterações orçamentárias, elas se

justificam para que tais recursos sejam utilizados nas reais necessidades da população.

Além de que, quando há um excesso de arrecadação em impostos e transferências

constitucionais que fazem pal:te da base de cálculo para apwação dos limites
constihcionais de aplicação com Saúde e Educação, o Município é obrigado a realizar a

abertura de créditos adicionais, já que a não abertura dos mesmos poderia implicar no

não cumprimento das obrigações legais e aplicação dos recursos conforme deãnido pela

Constituição.

Além do que, a não aplicação de tais receitas, apenas para cumprir o valor

estabelecido na Lei Orçamentária, além de ser extremamente incorreto poderia até

mesmo ser classificado como um ato de improbidade, já que a Prefeitura não é
destinada a obter lucro, mas, aplicar integralmente os recusas recebidos em políticas

públicas que beneâciem a população.

Ainda, foi apontado que:

Ademais, notamos que as ações abaixo descritas

sequer estmam previstas no ptanejamento orçamentário

municipal, tendo sido incluídas no décor?"er da sua

execução por meio de decretos de abertura de crédito

especial, cona'afiando o diagnóstico inicial de demandas

e comprometendo a ü'anspal"anciã do 07'çamento:
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DECK.ORAÇÃO

Declaro em atenção ao apontado no item C.l.l0.4 do Relatório de

Fiscalização do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo -- UR-03, referente ao

Exercício 2023, que não obstante a constatação de pagamento de horas extras acima do razoável

e de forma habitual ao longo do exercício, há de se analisar caso a caso, posto que todos os

pagamentos, sem exceção, são precedidos de prévia justinlcativa e autorização pela autoridade

competente antes mesmo da realização/execução dos serviços extraordinários.

Contudo, observa-se nos exemplos apontados em relatório, uma maior

quantidade de horas extras para os cargos de Vigilante Patrimonial, Guarda Municipal e

Motorista, cargos estes que estavam há muitos anos sem a realização de concurso público,

sobretudo, no cargo de Guarda Municipal, que ficou quase vinte anos sem a realização de

concurso público e, ao longo dos anos teve algumas baixas no eüetivo por ocasião de óbitos e

aposentadorías, sendo o concurso anterior sob Editam' 008/2005, homologado em 08/10/2005 e

o último concurso público sob EditalO11/2021, homologado apenas em 24/06/2024

Declaro finalmente, que este Município publicou o Decreto n' 4.733, de 02

de agosto de 2024, o qual dispõe sobre o procedimento prévio para a realização de jomada

extraordinária e gozo de férias dos servidores públicos municipais.

Sem mais a declarar, subscrevo-me

Jaguariúna, 20 de setembro de 2024.

g v.b :::=:H'"-"'"«W Vni--qu=rmhnps://VHlidarlHPy.l

unte mer

LUCAS CORRIA LIMA

Departamento de Recursos Humanos
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Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de T.l.

j019) 3867-9700 - Ramal: 20S0 - informatica@jaguariuna.sp.gov.br

Jaguariúna, 19 de setembro de 2024.

Segue esclarecimento a respeito dos itens abordados pela fiscalização do Tribunalde Contas do Estado
de São Paulo sobre o questionário GOV-Tlde 2023.

Item 9.1- Pedimos desculpas pelo erro do web site, nesse item possuímos dois canais de atendimento:
1- por telefone, no atendimento ao cidadão e 2- Pelo Aplicativo Cidadão Mais, a página havia sido
atualizada e estava apontando para o localerrado, os links já estão apontando para o localcorreto.
https://município.iaguariuna.sp.gov.br/servicos/94/servicos de zeladora-e-solícitacao-de obras-e-
se rvicos-de-urba nizacao.html

⑩ IS/deta ils?id=br.com.assi stsQlyçoes.assist.ccciagua riu na& hl=pt

Possuímos agendamento de consultas médicas online, porém a opção de agendamento de consulta
médicas está disponívelapenas pelo aplícativo Cidadão Mais na mesma opção de Solicitações na
magem anterior.

Referente a questão 8, pedimos perdão pelo ocorrido, no momento da resposta foi clicado que
possuímos sistema de Precatórios, e realmente não existe um sistema específico de precatórios, os
precatórios são tratados direto no sistema contábil do Município. Portanto o entendimento da
fiscalização do tribunalde contas está correto.

Limitado ao exposto, fique com meus votos de estima e consideração.

RODRIGO ORTIZ DE Ílê:)nn::pode forma digltalpor

CAMPOS:30598441867 S::=1);li24 0g.lg m34:0ó -03'00'

Diretor do Departamento de T.l.
0
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Referente: Item C.2.4 - Processo TC-4476.989.23.

Interessado: Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Assunto: Contas Anuais.

Exercício: 2023.

Em atendimento ao Relatório de Fiscalização -- Contas Anuais -- Exercício 2023,

conforme Processo TC-4476.989.23 do E. Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo, que

trata das contas deste Município refêrcnte ao exercício dc 2023, conforme item C.2.4:

C.2.S. PLANO DE ÀÇÃO PARA IMPLANTA çÀO DO SIAFIC

Conforme plano de ação do SIAFiC(Àrqlivo }!2), o prclzo de implantação da programa
era novembro de 2022.

l)e acordo com a irlformação da Origett!(Árqui'pa í13). a aquisição do sislemct foi ejbtuaãa

em setembro de 2023 e as adaptações estavam sendo realizadas. portanto o preza Brado na

Decreto Federal n' }0S40/202Q não Jói c\illprido.

Em atenção ao apontado pelo E. Tribunal de Contas do Estado de São }'aula, expomos

o seguinte: Con6onne a Secretaria Nacional do Tesouro(STN) foi estabelecida novos prazos

para atendimento de itens do Sistema União e Integrado dc Execução Orçamentária,

Administração Financeira e Controle(SiaÊic).

A medida consta alteração do Decreto l0.540/2020 por meio do Decreto 11.644/2023,

que dispõe sobre novos prazos para atendimento de alguns itens do padrão mínimo de

qualidade do Siafic, dentre eles a data final de implantação em 01 de janeiro de 2025, sendo

assim infomlamos que a aquisição do sistenaa foi feita cm setembro de 2023 e as adaptações

estão sendo realizadas para que sda implantado o SIAFIC dentro do exercício de 2024,

conforme Plano de Ação - Versão 1.2, Portaria n' 5#{/li021 e 1.381/2024.

Jaguariúna, 19 de setembro de 2024.

,w

remando Albçflb dc Morais

Secretário dc AdpÍinistração e l?inanças
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Declaração

Em atendimento ao Relatório de Fiscalização -- Contas Anuais -- Exercício 2023,

confomle Processo TC-004476.989.23 do E. Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, que trata das contas deste Município referente ao exercício de 2023.

Em atenção ao apontado pelo E. Tribtznal de Contas do Estado de São Paulo,

expomos o seguinte:

E.l. A LZLDE«CKsso À INFORMACÃO E A LEIRA TRANSPARÊNCIA
FISCAL

Foi apontado pelo E. Thbunalde Contas do Estado de São Paulo que:

[-.] Todavia, nem todas as informações estão

atualizadas, por exemplo, os dados sobre o cumprimento

ãa i,ei de Responsabilidade Fiscal, conforme print de tela

[-.] Neste sentido, sugerimos recomendar à Origem a

disponibilização completa e tempestha de todas as

informações e documentos necessárias ao cumpHmento

das obrigações de üansparência, em cumprimento à Lei
Federal n' 12.527/1}. ao Comunicado SDG n' 16/2018,

bem como àjwisprudência desta Corte de Contas.

Em face ao apontado, é importante esclarecer que, a partir do exercício de 2020,

a Prefeitura adorou um novo sistema de gestão de informações, passando a

disponibilizar relatórios de forma online e automática. Isso significa que, embora os

dados não soam mais inseridos manualmente no portal, todas as informações

necessárias estão acessíveis ao público e atualizadas em tempo real, confomie as

exigências da Lei Federal n' 12.527/11 e do Comunicado SDG n' 16/2018. Tais

relatórios podem ser acessados pelo seguinte link do portal do cidadão:

https ;#sistQmas .i aeuanuna. SD. aov.br/portalcidadao/# 78c3 e5 13 dd43 cb27d8a3 e2 f3i76 196

Hc65 6d7ea5 77b2c6fbafe3 9c82dP%oC5%A2cG77116ccF4d65 5 20b3 9 8 a9c5 19c89a0 8 lb0 5

bfel lab672ace201d2b44fl 80ade7de9 8 d13 ale4a6 3b8b96ae3 5 6 8 1048403 5 3 7d72 S f4a63

2b5 5 3 c9c547 8b9 1 a3 b2be9 715 6417cdbc3 bfF6dfed71a67ef8 8ec29d4 5 7:f3 9ea2 86b52 8 92f
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b43 bca6e5 649 í26b3b5e973 cea6cbOe4 7 la5 97e6 5 19 8 3 b2 6ddbb76bdad07 3 87906fa098 3 3

b288da50630dcfa40974f48dccbfD396ccfa9fe225542dbb49384678e8cbf48f50939c9e59

9bafki6e63c. Neste local podem ser encontrados os relatórios relativos à Lei de

Responsabilidade Fiscal, Relatório Resumido da Execução Orçamentária, Relatório da

Gestão Fiscal, Relatórios da Constituição Federal, bem como balanços e balancetes.

⑩

Embora reconheçamos a importância da recomendação feita, ressaltamos que

estamos continuamente aprimorando nossos processos e sistemas para garantir que

todas as infomiações sejam apresentadas de maneira clara e atua]izada e em tempo real.

Diante do exposto, embora haja uma percepção de desatualização, as
informações estão disponíveis e acessíveis a toda a população de acordo com a

legislação vigente. Reiteramos dessa fobia nosso compromisso çom a transparência e a

responsabilidade âscal, e estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos
adicionais.

aos 23 de setembro de 2024

de Moraes

Secretáüo de Admin$tração e Finanças
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DECLARAÇÃO

Declaro em atenção ao apontado no item E.2.a), do Relatório de
Fiscalização do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo -- UR-03, referente ao

Exercício 2023, que a prestação de informação ao Sistema AUDESP Ates de Pessoal, Quadro

de PessoalX Histórico de Vagas, estão corretas e conferem com os totais de cargos criados por

lei, ocupados e vagos, não restando claro quais divergências foram apontadas pela fiscalização.

Sem mais a declarar, subscrevo-me.

Jaguaríúna, 20 de setembro de 2024.

g :b ::==:%!..:,'" ""
verifique em https://validar.tti.gov.

nado dintalmmPI

LUCAS CORRÊA LIMA

Departamento de Recursos Humanos
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DECK.ARAÇÃO

Declaro em atenção ao apontado no item E.2.b), do Relatório de
Fiscalização do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - UR-03, referente ao

Exercício 2023, que embora a prestação de informações ao Sistema AUDESP -- Atos de Pessoal,

Quadro de Pessoal X Histórico de Vagas, estejam carretas e confiram com os totais de cargos

criados por lei, ocupados e vagos, estamos com problemas nas Lotações dos servidores, posto

que os arquivos gerados pelo sistema de folha de pagamento, transmitidos eln lote via Coletor

AUDESP a partir de 2019, constaram divergentes conforme a seguir.

Assim, a título de exemplo, um servidor ocupante de cargo efetivo que na

ocasião da geração do arquivo inicialde Lotação de Agente Público estivesse nomeado em cargo

em comissão ou função de confiança, foi informado apenas no cargo em comissão, de modo que

seu cargo efetivo não constou como ocupado. E devido à impossibilidade de correção via lote, o

Departamento de Recursos Humanos vem procedendo às correções de forma manualno Sistema

Audesp Fase 111, sendo que as divergências apontadas até o Exercício 2023, face ao tempo

transcorrido, já devem estar menores que as apuradas no referido exercício.

Declaro finalmente, com base no avanço dos lançamentos manuais visando

a totalcorreção dos dados nas lotações dos servidores, que até gtechamento do 3' Ouadrimegre

de..2Q24 Dão naif starão divergências nos quantitativos entre cargos ocupados e suas

respectivas lotações, ressalvados eventuais erros que possam surgir.

Sem mais a declarar, subscrevo-me.

Jaguariúna, 20 de setembro de 2024.

g'':\!b ::=::m:rw':'""
nado diEitalm

gov.biquc

LUCAS CORRIA LAMA

Departamento de Recursos Humanos
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DECLARAÇÃO

Declaro em atenção ao apontado no item E.2.c), do Relatório de

F'iscalização do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo UR 03, reíêrente ao

Exercício 2023, que a divergência na prestação de informações ao Sistema AUDESP - Atos de

Pessoal, Forma de Provimento incompatível com o cargo, no que se refere à forma de

provimento dos cargos de Secretário Municipal e de Comandante da Guarda Municipal,

respectivamente, "Livre Provimento - Eleição/indicação'' e ''Livre Provimento -- Efetivo em

comissão", foram devidamente corrigidas.

Sem mais a declarar, subscrevo-me.

Jaguariúna, 20 de setembro de 2024.

Documento assinado digital

W VRnnqURem hnPb;//VBliaari

LUCAS CORRIA LAMA

Departamento de Recursos Humanos
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DECLARAÇÃO

Declaro em atenção ao apontado no item E.2.d), do Relatório de

Fiscalização do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo -- UR-03, referente ao

Exercício 2023, no tocante à prestação de informação ao Sistema AUDESP -- Atos de Pessoal,

Exercício atividade incompatível com o cargo, que em relação aos cargos em comissão de

Inspetor da Guarda Municipal, Vice Diretor de Escola e Diretor de Escola, entendemos que o

exercício/atividade "efetivo em comissão" é compatível com os referidos cargos, por se tratarem

de cargos privativos de servidores efetivos, respectivamente, para ocupantes do cargo de Guarda

Municipal (Inspetor da Guarda Municipal) e ocupantes de cargos do quadro do magistério, ou

seja, professores(Vice Diretor de Escola e Diretor de Escola).

E no caso dos cargos em comissão de Diretor de Departamento, Chefe de

Divisão e Assessor 11, entendemos que o exercício/atividade soja ''exclusivamente em comissão'

posto que quaisquer pessoas graduadas em ensino superior, sejam elas ocupantes de cargos

efetívos ou não, podem ser nomeadas nos referidos cargos.

Sem mais a declarar, subscrevo-me.

Jaguariúna, 20 de setembro de 2024.

LUCAS CORRIA LIMA

Departamento de Recursos Humanos
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OECLARAÇÃO

Declaro em atenção ao apontado no item E.2.e), do Relatório de

Fiscalização do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo -- UR-03, referente ao

Exercício 2023, no tocante à divergência na prestação de informações ao Sistema AUDESP --

Atos de Pessoal, Escolaridade do agente incompatível com o cargo, que embora alguns cargos

tenham atualmente a exigência de escolaridade a nível de Ensino Fundamental Completo, por

exemplo, Motorista, ou a nívelde Ensino Médio, por exemplo, Operador de ETA e Operador e

ETE, em concursos públicos anteriores (antigos), a exigência de escolaridade desses cargos era a

nível de alfabetização e/ou Ensino Fundamental Incompleto. Portanto, ainda que este Município

tenha aumentado o nívelde exigência de escolaridade ao longo dos anos, muitos servidores que

já haviam ingressado anteriormente, e com exigência de escolaridade inferior à atual, ainda
continuam trabalhando.

Declaro finalmente, que nos casos de cargos com exigência de
escolaridade á NíveITécnico, nossos sistemas anteriores não tinham todas as opções de graus de

escolaridade, limitando-se ao cadastramento de Ensino Fundamental(Alfabetização/ Incompleto)

e Completo, Ensino Médio(Incompleto/Completo) e Ensino Superior, razão pela qual alguns

servidores com cargos técnicos admitidos há mais tempo, constam em seus cadastros como

:Ensino Médio", de forma que nos comprometemos a rastrear todos os casos de servidores com

cargos de níveltécníco e proceder à devida correção. Contudo, salvo melhorjuízo, não há o que

fazer em relação aos servidores admitidos em cargos que, à época do ingresso, exigiam nívelde

escolaridade inferior ao atual.

Sem mais a declarar, subscrevo-me.

Jaguariúna, 20 de setembro de 2024.

g ub« ::=:i==:=.'.,?'''?"
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LUCAS CORREA LAMA

Departamento de Recursos Humanos
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br

D ES PACHO

PROCESSO
ÓRGÃO:

00004476.989.23-1

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA
(CNPJ 46.410.866/0001-71)

ADVOGADO: FABIANO AUGUSTO
RODRIGUES URBANO(OAB/SP 229.207)

INTERESSADO(A) MARCIO GUSTAVO
"*.052.578-")
RITO DE CASSIA SISTE

864.428-")

BERNARDES REIS (CPF

BERGAMASCO (CPF

ASSUNTO:
EXERCÍCIO

Contas de Prefeitura - Exercício de 2023

INSTRUÇÃO POR
2023

PROCESSO(S)
OEPENDENTES(S)

UR-03
00007423.989.23-5

Visto

Em face das justificativas apresentadas (evento 178), remetam-se os
autos para manifestação de A]J e Ministério Público de Contas nos termos
regimentais.

DIMAS RAMALHO
CONSELHEIRO

GCDR-51

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: DICAS EDUARDO RAMALHO. Sistema e-TCESP. Para obter
i.nformações sobre assinatura e/ou ver o arqui.vo original acesse http://e-processo-tce.sp.gov.br

li.nk 'Vala.dar documento di.vital' e informe o código do documento: 5-NSFR-KNlJ-74S9-7GLF
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Assessoria Técnico-Jurídica

Senhora Assessora Procuradora-Chefe Substituta, oC

o CO
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Tratam os presentes autos do exame das contas do exercício

de 2023 da Prefeitura Municipalde Jaguariúna (e.TC 4476.989.23).

Inicialmente destacamos a síntese do apurado quanto a
determinações constitucionais, legais, de natureza fiscale de outros aspectos
relevantes no contexto das contas municipais.

O relatório da fiscalização, o qualesteve a cargo da UR 03,

encontra-se no evento n' 117. Devidamente notificada, evento no 125, a
Prefeitura do Município, por meio de seu advogado, apresentou suas alegações
no evento Ro 178.
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